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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais Decretos

 

Prefeitura Municipal 

FLS: 119 D 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2196 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.825 
 

 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 

 
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º 
 

Suplementação ( + )                                                                     1.026.100,00 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 119 D 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2196 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.825 
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Anulação ( - )                                                                               -1.026.100,00 
 

 
 Art 3º  

 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
Prefeito Municipal  

 

TALES  GABRIEL TAVEIRA BITTAR  
Chefe de Planejamento e Metas  
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DECRETO Nº 2201 – DE: 12 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a Programação 
Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, 
conforme o art. 43º, da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o art. 8º 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 8º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam estabelecidos os limites para 
movimentação de empenho e para pagamentos relativos 
às dotações constantes da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2020, e aos Restos a Pagar inscritos até o 
exercício de 2019, na forma discriminada nos Anexos I e 
II deste Decreto.

Art. 2º - Os créditos suplementares e especiais 
que vierem a ser abertos neste exercício, bem como 
os créditos especiais reabertos, terão sua execução 
condicionada aos limites fixados à conta das fontes de 
recursos correspondentes.

Art. 3º - A realização de despesa à conta de recursos 
vinculados somente poderão ocorrer respeitadas as 
dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação 
das receitas correspondentes.

Art. 4º - A despesa com pessoal e encargos sociais 
não poderá exceder a 54% da Receita Corrente Líquida, 
nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Somente será admitida despesa 
superior ao limite estabelecido no caput com o objetivo de 
pagamento da folha com o pessoal efetivo.

Art. 5º - Não serão objeto de limitação as despesas 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as 
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art 6º - Os recursos financeiros correspondentes aos 
créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária 
para o exercício de 2020 para o Poder Legislativo, e seus 
créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de 
cada mês, em obediência ao art. 168 da Constituição 

Federal, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição 
Federal.

Art. 7º - As medições para liberação de pagamento 
de obras em execução deverão informar o percentual da 
execução física da obra, para avaliação do serviço de 
engenharia da Prefeitura Municipal.

Art. 8º - O serviço de contabilidade da Prefeitura 
Municipal adotará as providências necessárias ao bloqueio 
provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei 
nº 879 (Lei Orçamentária), cujas ações dependam de 
procedimentos complementares que viabilizem a sua 
execução orçamentária e financeira.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos doze de dezembro de 2019

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro 
próprio, data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

Chefe de Planejamento e Metas

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2019
O Município de Igarapava/SP, por intermédio da 

Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 
reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste Edital, 
onde realizará certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo MENOR PREÇO, 
através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO COM ENTREGA PARCELADA 
DE INSUMOS PARA PACIENTES DIABÉTICOS – 
INSULINODEPENDENTES - (TIRAS REAGENTES).
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Credenciamento e recebimento de envelopes 
(proposta de preços e habilitação): A partir das 13h30min 
às 14h00min do dia 13/02/2020.

Disputa de lances: A partir das 14h00min do 
dia 13/02/2020  (após o encerramento da fase de 
credenciamento).

Valor estimado desta licitação:  R$ 221.904,00

Fonte de recursos: PRÓPRIOS / ESTADUAL/ 
FEDERAL

Local de Consulta do Edital: O Edital e seus anexos 
poderão ser visualizados junto ao Portal eletrônico oficial 
da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: <http://
www.igarapava.sp.gov.br OU poderão ser retirados junto 
ao Departamento de Licitação - situado na Rua Dr. Gabriel 
Vilela, 413 - Centro, portando CD-ROM ou pen drive, ou 
ainda, solicitado através do e-mail<cpl@igarapava.sp.gov.
br> ou Igarapava.lic@gmail.com .  Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 
212.

Igarapava/SP, 29 de janeiro de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2019
O Município de Igarapava/SP, por intermédio da 

Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste 
Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo MENOR 
PREÇO, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO EM EQUIPAMENTOS, 
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Credenciamento e recebimento de envelopes 
(proposta de preços e habilitação): A partir das 08h00n às 
08h30min do dia 13/02/2020.

Disputa de lances: A partir das 08h30min do 
dia 13/02/2020 (após o encerramento da fase de 

credenciamento).

Valor estimado desta licitação: R$ 154.781,52

Fonte de recursos: PRÓPRIOS

Local de Consulta do Edital: O Edital e seus anexos 
poderão ser visualizados junto ao Portal eletrônico oficial 
da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: <http://
www.igarapava.sp.gov.br OU poderão ser retirados junto 
ao Departamento de Licitação - situado na Rua Dr. Gabriel 
Vilela, 413 - Centro, portando CD-ROM ou pen drive, ou 
ainda, solicitado através do e-mail<cpl@igarapava.sp.gov.
br> ou Igarapava.lic@gmail.com . Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 
212.

Igarapava/SP, 29 de janeiro de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Revogação / Anulação

TERMO DE ANULAÇÃO
No uso de minhas atribuições e com base no artigo 49 

da Lei Federal n° 8.666/93, ANULO o processo licitatório 
na modalidade de Pregão, na forma Presencial, de n° 
062/2019, cujo objeto era a prestação de serviços de 
manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica 
nos equipamentos odontológicos.

A anulação se deu em virtude de ter detectado vício 
posterior à publicação do Termo de Homologação, no 
que se refere à estimativa da licitação, conforme exposto 
pelo Departamento requisitante, Saúde, e parecer jurídico 
deste Município.

Caso ainda seja de interesse, fica esta Administração 
legitimada a instaurar novo certame, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93.

Registra-se e cumpra-se. Publique-se.

Igarapava/SP, 29 de janeiro de 2020.

José Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal
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